
 

DECRETO DE PESSOAL Nº 056/2017 
 

DESIGNA A SERVIDORA BRUNA NEITZEL 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE COORDENADOR DA DEFESA CIVIL. 

 
O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, e,  
 

        - considerando os termos da CI/PMDM/ SECGAB/ Nº 025/2017; 
 
        - considerando o disposto no Art. 161 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 
1.935/2007, que cria as funções gratificadas – FG no quantitativo e valores 
constantes do Anexo V; 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art 1° Fica a servidora pública efetiva Bruna Neitzel – Operador de 
Serviços Públicos I – Agente de Serviços Básicos, designada para exercer a 
função gratificada  de Coordenador da Defesa Civil, nos termos dos Parágrafos I, 
II e III da Lei Municipal Nº 1.935/2007, a partir de 2 de janeiro de 2017. 

  
Parágrafo Único Fica concedido a servidora de que trata este artigo, a 

gratificação equivalente à referência FG-01, estabelecida no Anexo V, prevista no 
Art. 161 da Lei Municipal nº 1.935/2007. 

 
Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 

retroativos a 2 de janeiro de 2017. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Domingos Martins – ES, 3 de janeiro de 2017. 
 
 
 

WANZETE KRÜGER 
Prefeito 

 


